
 RELAÇÃO DOS PRECATÓRIOS A PAGAR EM 2024

Por determinação do Tribunal de Justiça e do Trabalho e para fins de inclusão obrigatória

no orçamento de 2024, do Município de Canela, de acordo com o que estabelece o art.100, § 5º da Constituição

Federal,  conforme quadro abaixo: 

PRECATÓRIO CREDOR VALOR

215921-8 Veranice dos Santos 61.577,46

213621-6 Paulo Roberto Fietz 51.038,48

213816-2 Jose Francisco da Rosa 12.941,97

213816-2 Poder Judicário 474,44

213899-8 Edilio Koldarf 49.428,43

213899-8 Poder Judicário 428,76

215892-1 Jacob A Grings e CIA LTDA 30.470,74

216696-5 Charen Ester dos Santos 15.206,53

216696-5 Maria de Fatima Schumann 15.206,53

05760/2023 Elisiane Pereira Kirch 18.824,50

TOTAL 255.597,84

Para o ano de 2024 o valor previsto corresponde a R$ 255.597,84 (Duzentos e Cinquenta e Cinco mil,

Quinhentos  e  Noventa  e  Sete  Reais  com Oitenta  e  quatro  Centavos),  o  qual  será  pago  pelo  Tribunal  de

Justiça/RS e  Tribunal  Regional  do  Trabalho   TRT/  RS,  de  acordo com a  ordem cronológica.  Os  créditos

orçamentários estão vinculados ao Órgão Encargos Especiais dotação orçamentária 16842-4.

Constantino Orsolin

 Prefeito Municipal


